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ATA DE RECISTRO DF PRECOS N'086/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N'OO9/2024

PROCESSO N' 2024.01. r 1.0005
VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos l6 dias do mês de Setembro de 2024, a Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA/MA, inscritano CNPJ sob
n.' 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N. Centro, [tapecuru-Mirim./MA, neste ato,
representado por seu Secretário municipal o Sr.-Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo, CPF n.o 064.***.***-
20, e em conformidade com as atribuições que the foram delegadas;

Nos termos da Lei Federal n" 14.133i2021, de 1" de abril de 2021 , Lei Complementar n' 123, de 14,/1212006 e do
Decreto Municipal n" 16i2023. e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N' 003/2024,
conforme Ata realizada em homolôgada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para à eventual contmlação dos itens a seguir eiencados, conforme
especificações do Termo de Referência anexo I, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos
preços, oferecidos pela empresa M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrira
no CNPJ sob o n'33.836.848/0001-04, com sede na Rua Acácia, 1953 Baino Jockei - Teresina - Piaui, neste ato
representada pelo MISAEL ALVES DE MORAIS NETO, portador do CPF n' 877.612.893-87, cuja proposta foi
classificada em primeiro lugar no certame.

CLÁUSULA PRIMEIRA_ DO OBJETO

1.1 . Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos e dieta enteral e oral a fim de suprir
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapecuru-Mirim-MA- conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item-
\, fomecedo e as demais condi es ofertadas S SAO AS ue se 111CS

}Í. A, \í CO\I[RCIO E DISTRTBI'IDOR{ DE \IEDI(]..T\IE\TOS LTD\
ITE\I ESPECIFTC]\Ç io T\TD{DE DT \tEDIDA QT \\TIDADf 1'ALOR T \ITARIO \',\I.OR TOTAL

l9

ICOTA AMPLA
CONCORRÊNCIAI -

CLORETO DE
sóDro, PRINCíPro
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17

l9

VALOR TOTAL

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administraçâo a firmar as contrataçôes que deles poderão advir,
facultando-se a realização de Iicitaçâo específica para a conlratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiiírio do
Registo a prelêrência de fomecimento em igualdade de condições.
1.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1.4.1 Quando o licitante vencedor não assinar â ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

1.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
na clausula quinta.

1.4.3 O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores sení divulgado no PNCP e ficará

Praça Gomes de Souza, 51\*, Centro, ltapecuru-Mirim,À4A
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[COTA AMPLA
CONCORRÊNCIA] -
LEVETIRACETAM.
CONCENTRAÇÃO:I
OO \,ÍG,'ML. FORMA
FARMACÊUTICA:S

OLUÇÀO ORAL

1.800.00
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[COTA AMPLA
coNCoRRÊNClAl -
CLORPROMAZINA.
DOSAGEM:100 l{G

COMPRIMIDO r 62.000,00 RS 0.21 RS 34.020,00
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CONCORRENCIA].
CLARITROMÍCINA,

DOSAGEM:50
MG/ML,

APRESENTAÇÃO:G
RANULADO PARA
SUSPENSÀO ORA

2.550.00
FRASCO 60.00

ML RS 29.76 RS 75.888,00

RS

251 .352,00

w
Ass:-=r-

I

I

I

I

I

I

I



Pág:
1q 0s-

ESTADO DO MAR{NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

cNPJ N' 05.648.69ó1000r-80

disponibilizado durante a vigência da atâ de registro de preços.

Após a homologação da licitação, o Iicitante mais bem classificado ou o fomecedor. no caso da
contratação direta" seni convocado para assinar a ata de registro de preços, no prMo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação. sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançÕes previstís na
Lei n' 14.133. de 20? L
O prazo de convocação poderá ser pronogado I (uma) vez. por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada" e que
a justificativa seja aceita pela Administração.
A ata de regisho de preços será âssinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contÍatação, e observado o disposto no item 1.4.1,
Na hipótese de neúum dos licitantes, aceitar a contralação nos termos do item anterior, a Administmção,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, podení:
Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores remanescentes.
atendida a ordem classificatória. quando frustrada a negociação de melhor condição.
A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Adminislração a contralar. facultada a realizaçâo de licitação específica para a
aquisição pretendida. desde oue devidamenre jLrstificada.

Ass

1.4.4

1.4.5

1.4.6

| .4.7

r.4.8

1.4.9

1.4.10

1.4.11

CLÁUSULA StrGUNDA - Do ÓRcÃo GERENCIADoR E DoS PARTICIPANTES

2. 1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru-MirimlMA.
2.2. Durante a vigência da atÀ os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que não participaram

do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não pârticipantes,
observados os seguintes requisitos:

2.2.1. Apresentação de justificativa da vântâgem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

2.2.2. Demonstração de que os valores regislrâdos estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei no l4.l13, de 2021: e

2.2.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.
2.2.4. A aüÍonzação do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da âdesão

pelo fomecedor.
2.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
2.4. ApÓs a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou entidade não participante deveú

efetivar a aquisição ou a contralação solicitada em até no!enta dias. observado o prazo de vigência da ata.
2.5.O prazo de que traÍa o subitern anterior. relativo à efetivação da contratação. poderá ser pronogado

excepcionalmente, mediante solicitaçâo do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciador4 desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

2.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitalivo registrado, observados os

Praça Gomes de Souza, S^,i, Cenro, ltapecuru-Mirim/MA
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requisitos do item
2.7. Dos limites para as adesões:

2.7.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocalório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os paÍicipantes.

2.7.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item regisrrado na ata de rcgistro de preços para o gerenciador e os participantes.
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.

2.7.3. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

LAUSULA TER -DAVI EN DER OS
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de l2 (doze) meses e podení ser prorrogado, por igual
período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o que seú
atestado mediante pesquisa de preços atualizada. na forma do aú. 23 da Lei Federal n' 14.133/2021 e conforme o
Decreto Municipal n' 16/2023.
3.2. O contrato que decorrer de ata de Íegistro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições nela
contidas e em observância aos arts. 105 a I l4 da Lei Federal n' 14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa
ao correspondente edital.

CLÁUSULA OUARTA - DA A]=IERACÃo DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
4.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, salvo, justiÍicadamente.
nos casos previstos no art.l24, dalei n"14.133/21 .

,1.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades paÍticipantes e não participantes
do registro de preços.
4.3. O remanejamento somente podeni ser feito:
4.4. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade panicipante;
4.5. De órgão ou entidade paúicipante pârâ órgão ou entidade não participanle.
4.6. O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeilo do remanejamento.
4.7. Na hipótese de remanejamento de órgão ou enlidade parricipante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os Iimiles previstos no art. 12 do Decreto n' 11.162. de2023.
4.8. Competirá ao órgão ou à enlidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade pârticipante, desde que haja prévia anuência do
órgâo ou da entidade que sofrer redução dos quantilativos informados.
4.9. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distdto Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fomecedor beneficiiírio da ala de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitaçãô ou não do fomecimento decorrente do remanejamento dos itens.
4.10. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciador4 dos
quantihtivos dos panicipantes da compra centralizada. nos termos do item 4.6. a distribuição das quantidâdes para
a execução descentralizada seÉ por meio do remanejamento.

CLÁUSULÁ oUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
5. l -O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão geÍenciador, assegurado o contraditório e a

haça Gomes de Souza, S,N, Centro, ltapecuru-Mirim,MA
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ampla defesa em processo administrativo específico, quando:
a) Não cumprir as condições dâ Atâ de Registro de Preços (Analisado caso âtravés de Processo Adminishativo

Especial);
b) Sofrer sanção prevista nos incisôs lll ou IV do caput do aÍt. l56daLei a'14.133121.
c) Caso foÍuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados

e comprovâdos os fatos;
d) Por razões de interesse público.

CúUSULA sExTA - DA CONTRATACÀO
6.1. O licitante vencedor será convocado para assinâr â Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis- sob pena de decair o direito à conÍratação, sem
prejuízo das sançôes previstas no Edital.
6.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 0l (um) ano e poderá ser prorrogado por
igual périodo, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84. Lei 14.13312021).
6.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar ou não retiraÍ o
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a celebração da Ata nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remanescentes, quando
frustrada a negociação de melhor condição.
6.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocação para a contratação,
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
6.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
pràzo estabelecido pela Administração caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades legalmente estabelecidas. previstas no edÍal. e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão licitante.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA VIGÉNCIA DA CONTR,ATACÃO

7.1. O contralo firmado com o fornecedor terá vigência até fm do respeúivo exercício firnnceiro, a contar da sua
assinatura

CLÁUSU LA oITAvA - DO PRECO

8.1 . Durante a vigência desta ata, os preços serão fixos e irreajustiíveis, assegurado o direito ao equilíbrio econômico-
financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo editâI.

8.2. Durante a vigência de cada contrato. os preços serão reajustados na sua forma.

CLATJS ULA NONA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATAN TE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações do contratante e da contÍatada são aquelas previstas, respectivamente. nas Seções "DAS
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE..e ..DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA,.do TeTmo de RefeTência"
Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCTMA. Do RECEBIMENTo E CRITÉRIO DE ACEITACÃO DO OBJETO

l0.l . O recebimento e ô critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referênci4 Anexo
I do Edital.

Praça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-MirimrMA
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CLAUSULA DECIMÀ PRIMEIR{ - DO PAGAMENTO

I I . l. 0 pagamento dar-se-á na fcrma do itern -DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO" do anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEC UNDA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competinídirimir
as dúüdas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

12.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

12.3. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência
da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constantê do Anexo I do edital.

CLAI]SULA DÉCIMÂ TERCEIRA - DAS INFRACÔES E DAS SAN Õr,s aourNrstnettvesC

I3.1. O licitante ou o conÍratado será responsabilizado administralivamente pelâs seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do confratô;
b) dar causa à inexecução parcial do conrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
0 não celebrâr o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato:
i) fraudar a liciÍação ou pmticar âto fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' 12.846, de l'de âgosto de 201l.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item l3.l as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e márimo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto
licitado ou contràtado:
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da AdÍrinistração Pública direta e indireta do órgão licitanle,
pelo prazo miirimo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

13.3 As sançôes previstas nas alíneas "a", do item I3.2. da presente Ata poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista na alínea "b" do mesmo item.
13.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Adminishação a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 13.2 da
presente Ata.
13.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido

Praça Gomes de Souz4 S/N, Cenrro, Irapecuru-MirimÀrlA
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pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada iudicialmente.
13.6 A aplicação das sanções previstas no item li.l. .iesÍa AIa não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de
reparaçâo integral do dano causado à Adminisrraçào Pública.
13.7 Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alínea "b". da presente Ata seni facultada a defesa do interessado
no prazo de l5 (qúnze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do item 13.2 da presente Ata o licitante ou o contratado
seú intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.
13.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provÍs ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o conúatado poderá apresentar alegações finais no prazo de l5 (quinze)
dias úteis. contado da data da inrimaçâo.
13.10 Serão indeferidas pela comissão. mediante decisão fundamentâda, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessiírias, protelatórias ou intempestivas.
13.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, tôdos os efeilos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de adminisÍação, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório. a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
I3.12 E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
exi gidos, cumulativamente:

a) repamção integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade:
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévi4 com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos
neste âÍigo.

13.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "h' e ''m'' do item 13.2 da presente Ata, como condição de
reabilitação do licitante ou conÍratado. a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo
responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA. DAS DiSPoSI COES GERAIS
14.1 Integram este documento, independentemente de transcrição, o edital Pregão Eletronico SRP 00912024, Termo
de Referência e a proposta da empresa.
14.2 A proponente que vier a ser contra-úda ficará obrigada a aceiÍar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, por conveniência da Administração, denlro do limite permitido
pelo artigo 125 da Lei n' 14.133i2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
14.3 O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru-Mirim,MA, comexclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

[tapecuru-Mirim/MA, l6 de Setembro de 2024

Praça Gomes de Souza. SN. Centro- Itapecuru-MirimMA
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sEc. MUN. DE SAÚDÊ - LICTTAçÃO - ATA DE REGTSTRO DE PREçO: O86t2024

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 086/2024

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N'O09/2024 tql t
PROCESSO N" 2024.01 .1 1.0005
VALIDADE: Ate 12(dozê) mêsês

Aos 16 dias do mês de Setembro de 2024, a Prefeiturâ Municipal de ltapêcuru-Mirim/MÁJMA, inscritâ no CNPJ sob n.o
05.&18.696/000'l €0, com sede na Praça.Gomes de Souza, S/N, Cêntro, ltapecuru-MirirdMA, neste ato, representado poÍ seu
S€cÍetáÍio municipal o Sr._Raimundo lndio do Brasil Bandeira de Melo, CPF n.o 064-*..**-20, e em conformidade com âs
atribuiÇões que lhe Íoram delegadas;

Nos termos da Lei Federal n' 14j331202'1, de 10 de abril de 2021 , Lei Complementar n' 123, de 1411Z2006 ê do Decreto
Municipal no 16i2023. e as demais noímas Iêgais corrÊlãlas;

Em face da classilicaçâo das propostas apresentãdâs no Pregâo Eletrônico para Registro de Preços No 003/2024, conforme
Ata realizada em homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS pârâ a eventual contratâÉo dos itens a seguir êlencados, conforme especificações do
Termo de Referência anexo l, quê passa a Íazer partê integrânte desta, têndo sido, os reÍeridos prêços, ofeÍecidos pela
empresâ M. A. M COMERCIO E DISÍRIBUIDORA DÊ MÉDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 33.836.848/0001-04,
com sede na Rua Acácia, 1953 Bairro Jockei - Teresina - Piaui, nestê alo representâda pelo MISAEL ALVES DE MORAIS
NETO, poítador do CPF n" 877.6'12.89347, cuja proposia foi classiÍlcada em primeiro lugar no certame.

vcúusut-l PRIMETRA- Do oBJETo

1.1. Registro de preços parâ Íuturâs e eventuais aquisições cje medicamentos e dieta enteral e oral a Íim de suprir a
dêmanda da Sêcretaria Municipal de Saúde de ltâpecuru -Mirim+4A. conforme condiçôes, quântidades e êxigências
estabelecidas neste instrumento.

1.2. O preço registrâdo, as especiÍicações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as
demais condi ofêrtadas nâ S osta S sao as UC SE uem

47

49

(COTA AMPLA
coNcoRRÊNcrA) -

CLoRETo DE sÓDIo,
PRrNcÍPto

ATIVO:0,9o/o_
soLUÇAO

INJETAVEL,
APLICAÇÃO:SISTEMA

FECHADO
(COTA AMPLA

coNcoRRENCtA)-
OXCARBAZEPINA,

DOSAGEM:60 MG/ML.
APRESENTAÇÀO:SU

SPENSAO ORAL
(COTA AMPLA

coNcoRRÊNch) -
LEVETIRACETAM,

coNcENÍRAÇÃO:10
O MGiML, FORMA

FARMACÊUTICA:SOL

FRASCO
500,00 ML

FRASCO
lOOML

FRASCO
100h4L

8.100,00

1.8C0,05

1 .800,00

RS 4,16

RS
19,66

RS 33.696.00

R$ 35.388,00

R$ 72.360.00RS
40.20

M. A. M COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ITEM ESPECIFICAçÃO QUANTIDADE
UNIOADE DE

MEDIDA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

U O ORAL

82

(COTA AMPLA
coNcoRRÊNcrA)-
CLORPROMAZINA,
DOSAGEM:100 MG

COMPRIMI
DO

162.000,00 RS 0,21 Rs 34.020.00

Assinado êletronicâmente por: Walderino Mendes da Silva -CPF: .'..128.783-"* em 2510912024 17:48:23 - lP com n": 192.168.0.198
AutênticâÉo êm: www.itapecurumirim.ma.gov.bÍ/diârioofi ciâl.php?id=892
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16í CLARITROMICINA,
DOSAGEM:50 MG/ML,
APRESENTAÇÃO:GR

ANULADO PARA
SUSPENSÃO ORA

2.550,00 RS 75-888,00

i
',*.r

a

FRASCO
60,00 ML

R$
29,76

(COTA AMPLA
CONCORRENCIA)

J-

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administraçáo a Írmar as contratações que deles poderão advir,
facultando-se a rcalizaçáo de licitação esp€cíÍica para a conlratâÉo pretendida, sendo assegurada ao beneíciário do Rêgistro
a preferência de fornecimento em igualdade de condiçõês.
1-4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserya somente será efetuada quando houver necessidade de
contrataçáo dos liciiantes remânêscenles, nas seguintes hipóteses:

1-4.1 Quândo o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preÇos, no prazo e nas condiçôes estabelecidos no
edital; e

1-4.2 Ouando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas na
clausula qujnta.

1.4.3 O preço registrado com indicação dos licitantes e Íornecedores será divulgado no PNCP e ficaé disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

1.4.4 Após a homologaÉo da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta,
sêrá convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sânções previstás na Lei n" 'i4.í33, de 2021.

1.4.5 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 'l (uma) vez, por igual período, medianle solicitação do licitante ou
, fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prâzo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administrâção.
'1.4.6 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro

de Preços-
1.4.7 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou

no aviso de contratação, e observado ô disposto no item 1.4.J,
1.4.8 Na hipótese de nenhum dos licitântes, aceitar a contrataçao nos termos do item anterior, a Administração,

observados o valor estimado e sua eventual âtualização nos termos do edital, podeÍá:
1.4-9 Convocar pârâ negociaÉo os demais licitanles ou fornecedores remanescentes cujos preços Íorâm registrados

sem redução, obsêÍvâda a ordem de classiÍcâção, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que âcima do
preço do adjudicâtário; ou

1.4.10 Adjudicar e Ílrmar o mntrâto nâs condiçôes ofertadas pelos licitântes ou fornecedores remanescentes. âtendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

1.4.11 A existênciâ de preços registrados implicará compromisso de Íomecimenlo nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a AdministrâÇâo a contratar, íacultadâ a rcalização de licitação especíÍica para a âquisição pretendida
desde que devidamente justiíicada.

CúUSULA SEGUNDÁ - Do ÓRGÀo GERENCiADoR E DoS PARTICIPANTES

2.1
2.2

O órgão gerenciado. é a Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru -MirinVMA.
Durante a vigência da ata, os órgáos e as entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do
procedimento de IRP podêrão aderir à âta de regislro de prêços nâ condiçáo de náo participantes. observados os
seguintes requisitos:

2.2.1. Apresentação de justificativa dâ vantagem da adesáo, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

2.2.2. Demonstraçáo de que os valores registrados estão compatíveis com os valorês praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lej no 14.133, de 2021; e

2.2.3. Consulta ê aceitação prévias do órgão ou da entidade gêrenciadorâ e do Íornecedor.
2.2.4. A autoÍizaçáo do órgão ou entidade gerenciâdora apenâs será realizada após a aceitação da adesão pelo

fomecedor-
O órgão ou entidade gerenciadora poderá Íejeitar âdesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução dê seus
próprios contratos ou à sua capãcidade de gerenciamento.
Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o ór9ão ou entidade não participante deverá eÍetivar a
aquisição ou â contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
O prazo de que tÍata o subitem anteÍior, Íelativo à eÍetivação da contrâtação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente. mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceilâ pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que iespeitado o limite temporal de vigência câ âta de registro de preços.
O órgão ou a entidade poderá âderir a item da ata Ce registro cje preços da qual seja integrante, na qualidade dê não
participantê, pâra aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item
Dos limites para âs adesões:

2.7 .1- As aquisições ou contratações adicionais não poderáo exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instÍurnento convocatório registrados nâ ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes-

2.7.2. O quantitativo decorrente dâs adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item regislrâdo na ata de regislro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgáos ou entidâdes não participântês que aderirem à ata de regislro de preços-

2.4

2.5

2.6

2.7

Assinado elêkonicamente por: Walderino Mendes dâ Silva - CPF: '-t.128.783 -'" e m 2510912024 17.4A'.23 - IP com n': 192.168.0.198
AutenticâÉo em: www.itapecurumirjm.ma.gov.br/diarioofi cial.php?id=892
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2.7.3. É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata de registro de preços.

CúUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preÇcs sêrá de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual periodo,
desde que demonstrada a vantajosidade do oreço. comparâdo ao preço praticado pelo mercado, o que será âtêstado
mediante pesquisa de preços atualizada, na forma cio art. 23 da Lei Federal no 14.133i2O21 e conforme o Decreto Municipal
n' 1612023.
3.2. O contrato que decoÍrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposiçôes nelarontidas e em
obseÍvância aos aÍts. 105 a '114 da Lei Fêdêral no 14j3312021, consoântê disposto nâ minuta anexa ao coÍespoodente
edital.

CúUSULA OUARTA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO OE PRECOS
,0 ta

.'ü

4.1 E vêdado efetuar acréscimos nos quantilativos fixados pela ata de regisko de preços, salvo, iustificaaamentÊi§qfjf.óí 7previstos no art.124, da lei no14.133/21. \ ,
4.2. As quantidades previstâs pârâ os itens com preços Íegistrados nas âtas de registro de prêços poderáo sêr rà}nânsjâdús
pelo óIgáo ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades paíicipantes e não participantes do registro de preços.
4.3. O remanejamento somente podeÍá ser Íeito:
4.4. De órgão ou entidade participante pâra órgão ou entidade participante;
4.5. De órgâo ou entidade participante pâÍâ órgão ou entidade não participante.
4.6. O órgáo ou enlidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
paÍticipante para efeito do remanejâmento.
4.7. Na hipótese de remane.iamento de órgão ou entidade paÍticipantê para órgão ou entidade não pârticipante, serão
observados os limilês previstos no art. 32 do DecÍeto no 11.462, de 2023.
4.8. Competirá ao órgão ou à entidade gerênciadora aulorizar o remâneramênto solicitado, mm a redução do quantitativo
inicialmente infoÍmado pelo órgáo ou pela entidade participante, desde que ha.ia prévia ânuênciâ do órgãô ou da êntidade
que sofrer reduçao dos quantitativos informados.
4.9. Caso o remaneiamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Êstados, do Distrito Federal ou de Municipios distintos,
caberá ao fomecedor beneficiário da ata de regislro de preços, obsêrvadas as condiçóes nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do Íomecimento decorrente do Íêmanelamenlo dos itens.
4-10. Na hipótese da cúmpra centralizada, náo havêndo indicâÉo pelo órgão ou pelâ entidade geÍenciadora, dos
quantitativos dos paÍticipantes da compra centralizada, nos termos do itêm 4.6, a dislribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

cúUSULA oUINTA . Do cANcELAMENTo Do REGISTRo
5.1.O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o mntraditório e a ampla
defesa em pÍocesso administralivo especifico, quando:
a) Não cumprir as condiçóes da Ata de Registro de Preços (Analisado caso através de Procêsso Administrâtivo Especial);
b) Sotrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n"14.133/21.
c) Caso foÍuito ou Íorça maior, que pÍe.iudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiÍicados e

comprovados os Íalos;
d) Por razôes de interesse público-

CúUSULA SEXTA . DA coNTRATAÇÃo
6.1. O licitante vencedoÍ seÉ convocado para assinar â Ata de Rêgistro de Preços ou para a@itar ou rêtirar o instrumenlo
equivalente, dentro do pÍazo de 05 (cinco) diâs útêis, sob penâ de decâir o dirêito à contratação, sem prêjuízo das sanções
previstas no Edital.
6.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo periodo de 01(um) ano e podeÍá seÍ prorrogado por igual
périodo, desde que comprovado o preço vantaloso (Art. 84, Lei 14.13312021).
6.3. Será facultado à AdministÍação, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitaÍ ou não retirar o instrumento
equivalentê no prazo e nas condiçôes estâbelecidâs no Editâ|, convocar os licitantes remanescenles, na ordem de

\, classilicação, para a celebraçáo dâ Ata nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remanescenles, quando ÍÍustrada a
negociaÇão de melhor condiÇão.
6.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocação pâra a contrãtaçâo, ficârão
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
6.5. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o inslrumento equivalente no prazo
estâbelecido pela Administração caíacleÍizatá o descumprimento total da obrigaÇão assumidâ e o sujeitará às penalidades
legâlmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da garantia de proposta em Íavor do órgáo licitante.

CúUSULA SÉTMA . DA VIGÊNCÁ DA coNTRATAcÀo
7.1. O contrato ÍiÍmado mm o Íomecêdor terá vigência até fim do res@i\o exercÍcio financdÍo, a contar da sua assinatura.

cúusULA oITAvA. Do PREco

8.1. Duranle â vigência dêsta aia, os pre@s seráo íixos e irreajustáveis, assegurado o direito âo eguilíbrio econômico
financeiro, nos casos e condições previstos no rêspêctivo editâ|.

8.2. Durante â vigência de cada contrato, os preçôs serão reajustados na suâ forma.

cúUSULA NONA . DAS oBRIGACÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1- As obrigaçóes do contralante e dâ contrâtadâ sào âquelas previstâs, respectivamente, nâs Seções'DAS OBRIGAÇÔES
DA CONTRATANTE" e "DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA" do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CúUSULA DÉCIMA . Do RECEBIMENTo E CRITÉRIo DE ACEITACÃo Do oBJETo

Assinado eletronicámente por: Wâlderino Mêndes da Silva - CPF: "'.128.783 -" ern 25l1gl2i24 17:48123 - lP com n": '192.168.0.198
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10.1. O recebimento e o critério de âceitaçâo do objeto dar-se-á conÍorme constâ no Termo de Referência, Anexo ldo Edital.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. Do PAGAMENTo

1'1.1. O pagamento daÍ-se-á na Íorma do item 'DOS CRITERIOS PARA PAGAMENTO" do anexo I do Edital

CúUSULA OÉCIMA SEGUNDA . DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO

qytq
í

\<. pAo J12-1- A fiscalizaÉo da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá.dirimir as-.
dúvidas que suÍgirem no curso da execuçâo do contrato, e de tudo dará ciência à AdministÍaÇão.

'12-2- O Íiscal do mntralo anotará em registro pÍóprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos Íuncionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necêssário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os âponkmentos à auloridade compelente para as
providências cabíveis.

12-3- O recebimento dos objetos âssim como sua fiscalizaçáo deverão seguir o exigido no Termo de Reíerência da(s)
SecretaÍia(s) Requisitantê(s) cônstante do Anexo I do edital.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - OAS INFRACÔES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS
'13.1. O licitante ou o contratâdo será responsabilizaoo administrativamente pelas seguintes infÍaÇões:

a) dar câusa à inêxêcuÉo parcial do contrato;
b) dar causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo, ão funcionamentô dos serviços
públicos ou ao interessê mletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documenlaçáo exigida para o certame;
e) não menteÍ a proposta, salvo em deconência de fato supêrveniente dêvidamente justiÍlcado;
f) não celêbrar o contralo ou náo enlregar a documentação exigida para a mntratação, quando
convocãdo dentro do pÍazo de validade de sua proposla;
g) ense.iar o retardamento da execuçào ou da entregâ do objeto dâ licitâção sem motivo justificado;
h) apÍesentar declaração ou documentação falsa exigida para o cêÍlamê ou prestar declaÍação falsa durante a licitâção
ou ã execuçâo do contrato;
i) fraudar a licitaÉo ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
j) compoÍtar-se de modo inidôneo ou comêter frâude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas â frustrâÍ os objetivos da licitaçáo;
m) praticar ato lêsivo prêvisto no aÍt.5ô da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í3.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 13.1 as seguinles sançôes:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cenlo) e máximo dê 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou
contratadoi
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Púbiica direta e indireta do órgâo licitante, pelo prazo
máximo de 3 (lrês) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr no âmbito dâ Administraçào Pública direta e indireta de todos os
entes federâtivos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

í3.3 As sançôês prêvistas nas âlíneâs "a", "c" e "d" do item 13.2. da presentê Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com
a previsla na alínea "b' do mesmo item.
í3.4 A aplicação de multa dê mora não impediÉ que a Administraçao a converta em compensatória e promova a êxtinção
unilateral do contÍato com a aplicaçáo cumulada de outras sençóes, conforme previslo no item 13.2 da presente Ata.
'13.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor de pagamento eventualmenle devido pêla
Administraçáo ao contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
13.6 A aplicaçáo das sançôes previstâs no item 13.2. desta Ata não exclui, em r]ipótese alguma, a obrigação de reparaÉo

\ nteqíal do dano câusado à Administraçào Pública.vta.i la aplicaçâo da sanção prevista no item 13.2, alinea "b", da presente Ata seÍá Íacultada a defesa do interessâdo no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inlimação.
13.8 Para aplicação das sânçóes previsias nas alÍneas "c" e "d" do ilem í3.2 da presente Ata o licitanle ou o contratado será
intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apíesentar defesa escrita e especiÍicar as
provas que pretenda produzir.
'13.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produçao de novâs p!.ovas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis
pela comissão, o licitânte ôu o contratado poderá aprêsentar alegaçóes finais no prazo de 15 (quinze) diâs úteis, contadô da
datâ da intimaçáo.
13.10 Serão indeferidas pela comissão. mediante decisão Íundameotada, provas ilícitas, impeÍtinentes, desnecessárias,
prolelatórias ou intempestivas.
13.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada semprê que utilizâdâ c-om âbuso do direito pârâ fâcilitar, encobrir o u
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efê itos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administadores e sócios
com podêrês dê administração, a pessoa jurídica sucessora ou a êmpresa do mesmo ramo com relação de coligaÉo ou
controle, de fato ou dê dirêilo, com o sâncionado, observados, em lodos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
13.12 E admitida a reabilitaçâo do licitante ou conlratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos,
cumulâtivamênte:

a) reparação intêgral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mÍnimo de 1 (um) ano da aplicaçâo da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar,
ou de 3 (três) anos da aplicaçáo da pênalidâde, no caso de declaração de inidoneidade;

Assinado elekonicamente por: Walderino Mendes da Silva - CPF; .'*.128.783 -" êín 25lO9!2O24 17:.48-23 - lP com n': 192.168.0.198
Autenticação em: www.itapecurumirim.ma.gov.brldiâriooficial.php?id=892
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d) cumprimento das condições de reabi,itaçáo Ceíinidas no ate pün;tivo:
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto âo cumprimento dos requisitos deÍinidos nesie artigo.

13.13 A sanÉo pelas inÍraçoes previstas nas alíneas "h" e "m" do item 13.2 da presente Ata, como condição de reabilitaçáo do
licitante ou contratado, a implantaçao ou aperfeiçoamento de píograma de integridade pelo responsável. 

, -
cúusuLA DÉcrMA euARTA - DAS DrsposrcoEs GERATS -- ttit ''
14.1 lntegram este documento, independenlemente de transcrição, o edhal Pregão Eletronico SRP 009/2024,'TEánD de l-' /
Referência e a proposta da êmprêsa. . * 'rtu ,/
14.2 A proponente que vier a sêr contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contíâtuais, os acrésc)mqg qu, z
supressões que se fizerem necêssários, por conveniência da Administrãção, dentro do limite permitido pelo artigo .125 da Lei
na 14-13312021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
'14.3 O Íoro parâ dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de llapecuíu-Mirirn/MA, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que sêja.

Itapecuru-Mirim/MA, '16 de Setembro de 2024

M

Representante da Empresa

Assinado êlêtronicamente por: Walderino l/endes da Silva -CPF: -'..128.783 j' êfi\ 2510912024 17 .4A'.23 - lP com n': 192.168.0.198
Autenticação em: www.itapecurúmirim.ma.gov.br/diâriooficial.php?id=892
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rCo(ESSO AoMlNlSTRALvg Nc 20?40t180011, OFrUrioO oÁ ÁÍÀ Dt RtClSÍO DE
,RÉCO !e 059/102ó, pqE6ÀO ELIÍQON.CO \! n0i/:024 rÂR:tS t'.,,'i Ê:. L: ripàur-.
Mir'm àlÉtn d. S«ret!.à ML.'opái de 5d rde, r' l :a.do n. rú, !)s r. t .r. Mun crpar
d. Sàúdê ê. Emprná Ás(LEplOS EQUIpAMEtuÍOS dospl-Alairs rrDÂ j&ETO ÀaJi,ção
dê êoúro.ftnto ÍrÉdk às3ií.íc'.1. dê à!oio, eê6ir. infiertrutlra l.fo.nrr:o, ruteri.l
pêmamnt. . têlculo d. p.ssêio . eànrponê.L equipc pà6 uhidàdêr bàro3.lê südÊ dê
n.!..üru Mlf,ô/MA VAIOR: ÂS 16015,00 (dêrêq\ m,r e quinrê r.6). Í)AÍa 0a
ÁssrN Íunl. 20/09/2024. &rs€ LEGAL râ nc ra.r33,.h !. de ábnl ds 2021- e &mâú
leÉBhéo âp-lkávêL o.!r.to Muí'cip.t n' 075/1021, .ie rl de nftmbÍo dê 2023. DOÍ^ÇÃO
OÂç MÉl{IÂRlr: OÂGÁO: r! . FUiIDO MúN|C|PÁL Dt SAIJOI: UN|D. Ofl(ÁMEI{ÍARIA: 1:lol

ÉUNoO MUNICIPAI OE S.AUDE: pROIEIO/ATMMOE: 10301.m08.1.061 . ÉQUIPAMfNTOS
É MOSIUÀRIOS E nEÂpÂRELHÁMEÍ\IÍO Dt lJl'llD^Ot MslCÂ Dt SAUoE; EIIMENTO DE
O€S?ESA: 4.:1.90.52.00 . EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEI{TEj mNTE OE REaURSO:
26O1m&0 - TRÂtlS SUS EIOCO DE ESInUTUiÁ. ÁSS|I'JÁÍURÀ5: P/aOÍiTRÂTAúTÉ:
R.imu.do índio do Ar8lt B.ndeka de Melo - sêcrêtiáíio Munrcipal dê 9úd€.
P/CoNTRÂTAoA: Parri.ie aõó - nepr6ê.tante leerl lt pautu Mirim - MA

ExÍiÂto Do @,tTR TO 
'l.:'Oa/202a

PROaE5SO AoMIN|SÍÂÁTIVC Nq 2024.09 18 oCiZ OA UNDO OÀ ÀTÀ 0E iEGISJ-3O 5É etEçÔ Nq
079/2024 PRÊGÃO EL$nÔN|CO Nê OO3/2024 PÀ3T:5, Mu.,a',pi. d. hp€.uru f,4úií .rà!iés da
§.ueiinà MLnicrpãld. Sàúdê, útJlaid..s.ú,s Ca É!1Jo hl-." pa:!e lidee r frp,í\à
ll0 PROIETOS E ASSESsORIÁ EM lriÍORMÂ'rrCA LÍ04. O&r,Ú:Àqr{Êo deeq-ftr..-ro rad'.o
a5s6rêmal,.l€ àDob, ger.,r 

'ntBêlttutrrà, 
ilio'màtu, mrFíiál pêrràTr:e € vêhJro de

pás*o . rê$Dôm de equlpê pâra un,dàds bàsu! dp uliê .,€ tuEp.La Mrnm/MÀ vÂLoR. Rs
13.r0o,00lre?e mil. i€rec€nros.eâls). DÀlÀ DÀ Âss,NÂruRÁ: 7ql092o,/4 BA5{ LrGÁt re' ns
lá.13!.rlê1cde.br.hm2l,eéeroLtsgÉlá(ã9àplqilel.th{ê1oMunnpJ1'0r5/2Dl,de
13 de nm6b6 d. m2} oOTACAO OiCAMEúTÁPld OnGAO: l, srcÂFÍaRla MUNICTPAL DE

'qUDE; 
UNIO OÂÇAMEMTÁRA. J2OI SÉCÂETAÂÁ MUI\IÚPÂI DI 

'A!,DÍ, 
PROIÍÍO/ÀTMDÂDE,

lO 122.m2. r 055 . EqUIPAMEI',IOS E MOBIUAnOS PAnÀ OS SFI ORIS DÁ SAUDI j Ê úMíNÍO 0E
OEPÉSA: 4.4.90.52& . €aU|PÁMENÍOS É iúÂÍEtuAr PEiMÂNÉ|VÍÊ; F<,Nft OÉ nEC!ÂsOl
163s0&@ - FoyarÍrts oo pEÍnoLEo t cÁs 

^ 
saúDE- ÂitNAniRÂs: p/@r\ÍrÂaÍaNÍl

eaim!ído índb do BÍ..ü BarÉeiÍã dê M.b - seeráno Mu.idpal dê sáúdê- iV@MraAÍADÁ.
Ámonio CLnlhon do Msdi!.íto 9t€ - Rer.êrê.ràltê lêgel. nàpdm Miió - À/lÀ

a(li^Ío Do @i rRÂro xe 29ülllt4

Pioctsso AoMlNisTRÁÍtvo Nq 2c24.ü9.12.o12c. onluliDc :ÂÁiÀ Da Àac§iio Dl Piaço Ne
cr5/2024. Pi€6Âo lLíRôNrcO M OO3/2024 ?ÁRTts: Mxx{!.i. .ie rrapfturu M,nn 3t-riéi dâ
s&Íá.riâ Muíiioâl & Sâú.L, úiriándo ó§ r&M do r$dô MgiciÉi d€ iãidê ê ã a6pie
sUL AGUA EOUIPAMEúÍOS [IDA. OAIÊTO: Aq!6aÉô dê êqúpàmnb nedto ain6ciâ1, d.
rloro, aerà4 iníÍà..úvturd, lní06Éü€, tuteíc p.tuF tê ê wiruk d€ Ê5s@ - rrânsÍEne
dê êcubê oâê Lridâd.. bálicãs .h 3â]ê .lê rào.@ru Miíür!,MÀ vÁLOâ' RS 5 @6.@ {cin.o hil
ê or't írâ . Í.ir Í!.h1. DAÍÂ OA ASSI!{AIURA 18y'É2úr4. BÀ51 ú cÁL te ne ,4 ü13, d€ lr ih
âb.l d.2021, ê dqm.& bgrÉ'to arl.á41, Dldetó MünEpál n'0,52írlt,.b 13 d. nôêíttf,o
& 2023. DCIÍÂ(rO OR(ÂM€rIÍÁnl.d OnGÁO: 13 fu{m MUNIOPÀ DÉ SAUOÉ; UNIO.
Ofi(ÁMEúTARIA: LOI - FUNqp MUrrlOPAt Dt SAUDtj PRO,ETO/AÍIVIDADÉ: 10.:!Or.@.1,06r, EQÚIPAMTIÍTOS E i/IOOILIÂRIO5 E REAPÀÂEI}IÀMINTO OE UiIIDADE SASICA OC SAUOE,
EúMEMTO OE DCSPESÀ 4.4.9.52.1I] - EQUIPÁMENIO6 E MAIEÀlÂl PERMÃNENÍÉ; fo,\ITl OE
REOrnSO: 26o1tDdb - TnÂN§ íJ5 ArcOO DÉ ESTRúTURÀ ÀSttlAn AAS: P/@|'IT?.ATÀ'{ÍE:
Rãimkdo Í jio ô BBlil Ba.dena de Mdo - S€@tír-ó Muíicirál dê sardê. i/COMTRAÍÁoA:
Oêito Pitz do6 Sa.tos - n pÍ*.^ônt lêgal.ltapêêd Mirim MA.

ã(ItÂTo DE al^ DE REGTSrRO t,I trtçOs

,úa de Reg'sa! dê PÉçDs íc 0801ó2d oÍr.dà dô p.eêâo EIÉrô. o.'Ca! /2024. OBIE-iC: Ree 3rrc ê
pí.ç6 prâ 6nuÉs . entuái3 àqúi*iÊs ê 5edi.aerr6 ê o!4. :.teÊie DEr, ím dÉ *pnr á
dFàndà dà sdête Vu.É@ldê 9údé d. ÍÍapeuÊtMiih-\ Á ! rrí e.ir{ei qer dJad*
e êltêDoô 6tàbaleddâa rê{e '6úulEto. u6fl\iÁ I/ 'r1*.. r! Â ol a5s,N4nJÊÂ
16/00/2024. PAÂM SiG|úÍÀRllS Munichiô dê nãpê@u Mi.iry'MÀ asãés dã sererãrià Muni.ipái
de Saúdê {órB& Gswjsdor} e . dpB LYa DtSIRlEUlm&À D€ M€üCÂMENTOS E MAMIAIS
HOseÍÍÁl^ÀÂEs !ÍDA inscta ôo o{PJ sob ô nr $.0o.4s5,ôo171 lBêreftiiíú Íb ata), m vákv
Ehbal&8S1l9r61JO{..itoe.ite.t e noê mú e *sgla e uf,.ea6 e cinqEta cntavor), paÉ
6 nens: L Z & 10, 12, 13, 15. 31, § 92, 88, 91 91. 9t 9s, 100, 10!" 106, uo, r23, 1s3, 155.

À, d! nêtkro dê P€ço3 n! 0812024, oÍiuôdâ do P.€gâo Êlêtrônico n' oo9/2024.
OAIETO: Âêgirt.o dê prêços pô.e fúturas e êEntBis aqúisiçôês dê nediomêntõ e
diêtâ enté.ôl € orâl a fim dê suprú . dêm..dâ dô Sesetaria Municipal de saúde dê
It.pêotu-Mtiô-MA .onío.úe ...diÉês, quâítiCad6 e engêhcàs estabêlê.idas neste
insrrumê.to. VIGÊNCIA: 12 meps OAÍÁ D€ Á551NÂIUfiÁ: ,6109/2074. e\aÍes
STGNATÁRIAS: Múnkipio de nâpêcutu Minm/MÁ, arravés da Sê..er.ri. Muíi(ip.l dê
tâúdê iÔraão Ge.enciàdo4 e a enlprê3? vrTAi olSTRlâlJlCOâa tiDÂ, inqíira no CNIJ
Íb o n,04.951.543/00Ot'73 (8ereÍtriiíã da a!z) ío v3l.r elobai d. BS 133 840,00
laêntô e Íintâ ê tíês eil cit@entos e çLz.Énrà rÊa:s;, p.iê oi tens: 7, la,7i 717
ê 712.

Àta .,ê iegií.o dê Píeços n. 083/2024, oÍiund! do Píê€ão Eletrô.i.o n' 009/2024.
OArÊTO: Rêgistío dê prêçô. pârâ íutuíós ê êvêntuai. âqüiriçõês dê úedicámento§ ê
dêtâ ênt êl ê orâl a fm dê $pd. . dênânda dia SeêtaÍiá Muricipal dê saúdê dê
Ite!«utu.MtiGMÀ @.Íome cúdEô.' luantidãd€i ê dlgêmiú êrrãh€ift'dár nêr.
,nrirumenro. vr6ÊNctr: 12 desB. DAla oÉ asSrNAÍuRÀ. 161092024. PÁRIES
slGNATÁf,Ás: Mu.kipio de rtap€.utu Mi.im/MÁ, .udés dõ se<rêt ira Muokrp.l dê
5iú& (Or.ão GêrsclãdôÍ) e â ehprs Â * I LÉÂl Í RoÔnrcufs I IDA, 'n3(rÍ. rc
CNP, eb o ne 33.961-610/m1-0o (&reíi.iá a dã atà), .o vâlo, global de ÀS
215.294,20 (duzstos ê a!i..ê mil duentG ê í@e.tâ e quãto rêais. viíte cênrâv6),
pàrâ or it.ír:4, 74,20,24,26,29, 30, 33. 34, 35,46, 50, ú4, 111, 116, 118, 136
e 757.

Ata de Âêa§úo dê Prêços úe 083,/2ú24, úriúr,r]a ãr D.€Éi. tte:{nic. ." 003/2024.
OalÉÍO: Rêtislíô de prêço! p-7. ,LrtL,â3 e evêntuáij àqJisiça€s ae mêni.amiitos ê
diêta enrêÍ.| e oíal à Íim de supíí a deíand3 dz se...izii. Mr.r.ipar .je sâlcê de
rtap.auru-Mirim'MÁ. coníoróê conóiçôê§, q!ân:id.des € ex:Êên.i3s estábelêcidâ! .estê
innrumenro. vrGÊNCla: 12 nêsês. oÂTA DÉ assrNÂÍuRA:16/09/?c24. PAnTES
STGNATÁRú5r Mú.i(íp'o de rtapecuru Mtrim,'MA, ã'ravér da sedela',d Munrcrp.l oê
tãúde (ÔÍBãô Gereic'êdo4 e à êôpÍêsê a) ,nooulos PARA sÁuDt L'IDA ,ns.rnô .o
CiPJ eb o nr 29.246.22a10[ft4a l8êEÍiciá.iâ dà A!a), no valo, global de Rj
188 52r,80 (ceito ê o'lênrâ ê olrô mil qu,nhêntos e vintê ê um rêais e d!êíta
.enravosl, p.r. 6 itenr: t 45, 103, 110 e 145.

AIa de Â.gistro dê Prêços .! 0aa12024, oiundá do Protlo Elêt.ônico .' 009/2024
OBJETO: Fê8ií.o oe pípçôs pa.à ÍnuEs e êEnt!àis ôquasiçõê. dê mêdj@m.tor é
3,étâ ê4{êÍ!r ê o.ar a nm de supin a Cema.da de SeÍelâriá MuniciFàl .h $úd? (,.
rap«uíu-M'rh Mj .oníoríê .ondiçôês, qua.;tida.h5 e êxigén.ias êstaheÉ&r .eíê
r.§trumáio. vtcÊNclÀ: 12 6*' OA-!A DÉ ASs$úÍURA: 16/09/2ó24. PAÂÍES

SrGr,JÀiÁRra5: Munidpio dê lt.p€d.J Mi.imlMÀ atreê da Seíêtârl, Munkipôl dê
Sáúdê {Ó.São 6...n.iado.) e a úpre axctuslvÂ OlsÍnr0UlOOâÂ OÂt ED|CÂMENIOS
ITDA, iGrna .o CNPI eb o ne 14 9(».502/000I.76 {BêmÍr.iriri. {r Ar.l, .o vàlor
globâr de RS 126.529,50 {@nro ê vinr€ e *'s m'l quhhenroe. üí6. iovê rc{fala
cinqEít enGv6), p.r. c í.rs: 1r, 51,64. ll?, 115, l6a, 169 é:17/t 0 - -
Át. dê Rêsstro.,ê P,eÍ6 hs o8e/2c24. onun.la do Prcelo u*,u"n5"PôiaO;eiÁ-
oaiEro: R.rdÍo dê pe@s páÊ rúturàs e ftnrú6 

"qi*'çocs 
ac màtcam8trtjlf,P

dierà entúál e orôl ã Ím de rupnr r Cema.da dô s*reta.ià Munkrpal dà§àúde ôe -.
Itàp.curu.Mlrim-M . @níorm. (o.diÉes, q@ntidàdês e ê,'eénoàs eíibêleldàir,lstEl
initruftênto. vrcaNoÂ: 12 ôê*s. DATA DE ÁssrNÀÍuR : 16109/2024. paRTEs

sTGNATÁRIAS: Muni.ipio dê rtâpê.urx À,ririslM4, atravê da s4rêta.ia Múni.ipàr dê
Sânde {Ôrgãô Ce,eiciadôr) e a êóríetá DROGÂfor,lÍl tTDÁ, lns.rit. no CNPJ rob o íe
08.778.201,'0001-26 i8.n.Í;:ráí. da Âtâ), no vaior grobal de RS 49,012,50 (q@rentã e
ôove flle dole reaú ê.hquêntâ.êíravos), parã ôr tênsi 57, l!2 e 160.

Atã de Regi5tro de Preços .s o9o/2o2ó, o.iunda do prê8ão Eletrônico .' 009/2021.
OEIETO: âÊgistro de p.eços para lutlras ê eentuair aqúlslçô6 dê m€dlcàm.nios e
diêrà êntê,â. ê orâ1 à Ír dê 5upÍir â dêmanda da Sêcrêraria Municipâl dê 9údê dê
Itàpêclru-Mi.ió'MA co.loíme .ondições, qÉítidadês ê êxigênci:s êstâbele<ldas nêsté
instrumentô. VrGÊ OÀ: 12 hes. DÁÍÁ DE ASSTNATURA: l6/Ot/2024. PARÍas
slG,iÂTÁÂlÂS: Mlnicipro de rtape.ur! MtimlMÁ, atávês dá serêteÍia Munlcipâl dê
Sáúde (Ór8ão ceíenci2dor) e a emp6a NOR0 PÂOOUÍOs ÊM 5AU0E [TOA. inÍrtà .o
CNPI rob ó n.35.753.11rm01-53 l8ê.êfi.iá.ia dâ arâl, .o valor globàl dê Â§

10.800,00 ldê! úil e oiroe.tos rêaisi, pâÍa 05 iteds: 75

Arà de ÂegisÍo de P.êços a! D9112024, oau.da do Pregão Elet.ônico o' @9/202,r
oBrÉICr âêgrs1.ô Je prêçôs para für§râs ê êÉnruait áquis'çóês dê mêdiêmê.tor ê
dieta ê.ierà, e orà1 . fim dê ruprn . dêsà.dâ da s$rellrÊ Mlni.rpâl dê Saúdê d€
It.C?.u.u.Mnifr-MA coôfo.mê codiçõB, qua.ridadês ê àigéícias 6tab€lftid$ neíê
i.sttumenro. úGÊ{c!À: 12 Ílr€g oÂTÀ DE a55tf6ruRA, t6l09/2024. PARTES

SrG ÀlÁias: Mu.i.!pb .L hâp@tu Mi.iú,/MA, alr&és de ss.Êraíià Muntip.l óê
S.üdê lÓ.gão Cereciadorl e a .mpree ÁPAOMEDIC COMEnCIO Dt MEDIaÂMÉNÍO5
I PRODúIOS NO5PÍIAI iEs uDA, i.wit rc CriP, sob o nr 34.554,6@/00014l
ll€nêíciána dà Arál- no válo. Ciobál de ÀS 2r6.6m,0o ldlrêntos e rlê2eesêie mil e
*isentos íe.as), p.íà os ilêns: 12a, tài, 142. 162 e 161.

Aa d. n.gistro de Prcços ne 09212024. ô,iunda do prêgão Eiêt.ônko .' 009/202t.
OUEIO. ReSiíro dê píêços para tutlra e eEntuaii ãquiiiçõ.r dê m.r,ic.mênror e
diet. ent€ral e orar â Íim dê súpri. a deúâ.da da S&.êta.ia Mú.i.ip.l d. 5.údê dê
Itapê.oru-Minm-MA confôrm€ .mdições, qua"tid.dês . .riaéncies êstâbêlkid.s n*!ê
ústrumênro. VrGaNC,Ar 1? metes DÀÍÁ DE ASSI ÁTORA: ,6/0912074. IARTES
srClvAÍARrAs: úiunicjrio de llâp*uru tt:nh/Md aÚ&és dâ Sê.rêteíá Mú.icipal de
Srudê Íóígió Ceíêa.,âdor) ê à enpíesâ Ga aOMERCIO E OGÍnrBUlCAO tÍOA, jnscít.
no CNFI sob o íe 10.782.385/0001 40 {Bêneficiáriâ íla ata), no valo, alobál de Rs

49.896@ {qúôrenta e nov€ mil oito.êntos e novenla ê reie reaA), para o! iteis:
749.

Atà dê Regitiro d€ PÍeços ne 093/2024, oíiunda do pag:o Elet.ôni.o n' 009,/2024
OUEÍO: Regútro dê p.eçôs pô.â futurâ§ ê e,eôtuais .qlitiçóet de mêdicáme.r6 e

dieta entê.al e o.a! a fim dê suprlr 2.j€maldã da s..r.târiâ Muni.lpâl rl. Sàúdê a.
Itâp.curu-Mirln-MA. .ôítôrme .ddiçõês, qúa.tidadês e êrigências $tabelEidôt .êtte
inrtrureíto. vGar,/crÁ: 12 llres. DAT Dt ÁssrNÁÍURÁ: 16/09/1024. PÁaÍEs
SrGNAÍÁil§: Mú.kipô de ltar6u@ MinB/MA avâ!ê d. seÍêtaÍiâ Municipâl oe
Saú(É (Ôrgão Cerc.ciàdod ê à êrp.êsa Atcla BRÂSlt L-loA, i.s.íita .o CNPI sob o nç
!8911.309/0@152 (Sên.fi.iá.ia & Ata), ío valoí grobàl de R9 129.015,00 k.ito ê
vi.re e nov! ml e setenrã e .i.@ .êá;sl, paê os itê.r: 158 ê 166

Ára de Âê8'tr.o de preços nq C!4,,202:r, oriunda do Píe6o trêrônl.ô n' @9/2024
OBTEIO: Rêgiíío dê preços pcrã futu.às e e.tuâis aqoiti(ô6 dê n.dicàmenros .
diête ênteíal e oÉl a fim dê §loíir a demanda da Ss.êtaria Munacapâl d€ 5âúdê dê
hàpêcúru-Mi.im-MA conÍôm€ cediçõó, qoantid.det . €ritên.iâr eíab.le.ides .êstê
iruirum€nro. ú6ÊNOA: 12 nles, OATA Oa ÁsSINATURÂ: 16/@/2024. PÀnÍES
STGNATÁÀús: Munlcipiõ dê rtâpeuíu t i.im/MA, ai.avés dâ sêc.êbía Múnk'pôl õe
seúde (ór8ão C€ten.iado.) ê à êmpree Dr5ÍRrBUrDOiÂ HOSPITALAÀ i MOS E

MENDONCÁ LÍOA. ine.rità íô CNP, eb o nt 27-117.5«yO(l)1.O6 ÍEeneiciánà da Àra),
no 6loí glohel dê RS 417-101,20 lqrãt G€ntô5 ê fintâ e 3.rê mil € .ento . úm rêaie
. viotê cêntavoe), ,áE os itêns: 1a5, 186 e 192.

Átâ d. R.Ékrro d. Prêçor ns @s/2o21, oti!.da do ?t4áa aletÍóni.o n' 69/2024. oglÉIo
Re€6Ío de c.eços aarã furLÍàs e oeniuâis àquisiçêes de mêdiG6€nt6 e dEii enterôl e
orar . !rê ae !!pní a dE4ânda da SeÍ€ia.ia Münicaral de SâÚdê dê Itáperu'Mirim-MA
con,oíhê.oÍdiqôes, §!ânr;dôdêi ê êxieênci2s êsbbeleodas ôêtle inírunênto, VlGtNoa:
12 heses. DÂÍa Dt AsstÀiÂÍURÀ: 16,/09/2024 PÁRÍIS SIGNATÁnA5: MuôicÍpio de
rtapecuíu Mirim/MA, âtrã!és da Seretâriã Múni.ipal dê Sáúdê (ügão GêEnciadôí) e à

êmp.e* NI.rNE5FÀ8MÀ DISÍRIgUIDORA DE PRooUTos ÊARMÀCÉúTICOS L'IDA, intc.ità .o
CNPJ sob o ne 75-014.167/m01{o lBênGiEiária da A'é}, no vàror Blôbâl de iS 168.210,00

lcênlo ê *sentà e oito mii duzêntôs ê dêz rêãit), p..â ôt 
'têns: 

191.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES
Àta dê Âegisvo d. Prêç6 nt 085/202a, oriuíd. do Prêgão Elet.ôni@ .' Ol9/2024.
OBI€ÍO] 8ê8itr.o dê prêço5 9â,a íur!.â5 ê *entuâis ãquisiçôês dê óêdi.anentos ê
dietà ênter.l ê orãl a frn de suprjr a demanda da sftíetãriã Munlcipãl dê Sáúdê d.
tàpê.ua.Mirm.MA. .ôníorôê cohdiÉ4, qúánndàds ê ex€én(iàs 6tàbêl«d nêíê
,ntttunê.ro vlGEt(la: 12 m$es DÁTA Dr ÀssltlÀIraÁ. 16/09/1024. PÀiTÊs
{GNAÍÁi!Â5: Munkrp,ó d€ itâó€.Jtu MÍim/MÀ érãve( Cà sêretàíir Mun(ioàl de
,rce {OrBãc Ge.enoàdoi e a Êípreu \FJJtli ü Bo-(\ir aovaqilo 0:
llÊDiCAMaNTOS LIOA, i.scrila ro CNPI soD. rs 3i.C97.57310o6149 iSêneiiciêa! Ca
Áta), @ v.lo.8!obâl dê nS 84.825,@ (Õire.'é e qúa.c rri oiirentor ê vi:t€ e (,n..
reeii), p.ra or it nr: 6, 25. 70 . U.

Átâ de Âqisro d. P.eç4 nr 086/2024, oriunda dô Prcgão Ele'rônro n' @9/2024.
OUETO: n.airt.o d. Cre!6 9ârâ Íú!6 ê eJ..tràis ãquisiçô6 de mêdicâf,ênto. ê
!Ér. ênt rel ê d.l à Íih dê slprjr à dênanda dã Sareta.iê Municipôl de saúdê de
Itâpêcuru-Miôô.M4. .onaome coôdiÉês, qla.ridâdês ê êxigêíciar ntâbêleidás íesrê
inirumêíto. VIGÊNCI^: 12 hes6. OÁÍA OE ÁsSltlAÍURÂ: 16/09/2024 PAÀÍ[s
srcNÂTÁiús: Munkipio 6. rràp.turu Mnn/MA àrãves .ra s«rêràía Mun(,pàl de
5á!dê ÍÓ.aáo GeÍêElâdo4 ê â eópr.§ M. À. M COMLRCTO L DrSlIrrBUrCOn^ DÉ
MEoICAMaMÍOS rTOA, i.*íit2 .o CriPl sob o ns 33,a36.84a/0@1{,r ÍBenêficiáíia dâ
atâ), no Élo, llob3l dê RS 251.352,00 {dúzêrtos € cinquênta ê !m mil ,êais trezêntot
. ci.qu.nrá . dolí .êai§), pârâ ôs neh5: 19, 47, 49, a2 € 161.

O P.eEo.no O6.:al dâ Prelehu6 Municioil de niôâ iodriges É3tádo do
À,õíàinao, roria ptlrli.ô, paíà @heime.lo dos intêr6$dG que lârá r.âliÉr, rob . êtlde
dã Li . e 14.:3y?1, D€.er.. Münicipáis ti'25/2023 ê aneraç6.s ponerioí.t lkit êo nà
úodalidade aoEoírêE; Elêúónúo, do tipo ôênôr Crêço por eôpÍeit da glob.l rújo objeto
Ê pavrMEiÍÍaç^o asFfunaÀ no MUNraíPro ot NtNÁ RoDR|GUEíMA. q!ê !.rá rê.lr!àóo
ío diâ 11 dê OúubÍo de 2024 ás 14:@ io6, ãtôvê (b 6ô dê rêcu6ôt dâ tê.nolo6ê ê
'.fom.ç!o, 

rite Poítâlde @ôp(a Prlbliár eido pÍ*idirà pêlo PÍlA@irc dê'tâ PE êrtúÍâ
Múnrcipal, e slô dà comitr& P@nêntê dê taitáçàô, c6tú, .,€ Nio nod.tE MÀ. o
êdft.| ê *us..q6 ê.cdtràrc dkpdí€is ío €ndséço .ktrônico do Poíàl & Cdnpírs
PÚblic.r êm httpr://M-portald@p.õpublkas..ôm.bÍltr.larêcin.ntor àdi.ioGis no
m.snô ad.É{o êletrôni@, dat 0a:ú a5 12:0oht

Ávrso DE LrcrÍaçÀo
coxcoRRÊxca ErErrÕNrcÂ ra! V2o2Â

Nina Rodnguês/MA, 25 .le serêmbÍo dê 2024,
RAIMUNDO NONÀÍO SILVA IUIIIOi

rcPtt6



PREFEITURA MUNICIPÀL DE ITAPtrCURU
MIRIM/MA

EXTRÂTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOSÀIa de Registro
de Prcços n" 080/2024. oriunda do Pregâo Elet ônico n" 009/2024.
OBJETO: Registro de preços paia futui'âs e eventuais aquisiçôes de
medicamentos e dieta cnteral e oral a fim de suprir a dernanda da
Secretaria N{unicipal de Saúde de hapecuru-\4iriÍn MA. confomre
condiçõcs. quantidadcs e elJgências ejtabelecid:§ Deste ilNtmn)ento. !'l-
GElrr'CIA: 12 meseii. D.ATA DE ASSNAILTRA: 16109.2024. P]\RTES
SIGNATÁRhS: Municipio de Itapecum MirimMA, aÍ.a!-es da Secreraria
Municipal de Saude (Orgão Gererrciador) e a empresa LIT DISTRELTI-
DORA DE MEDICÁMENIOS E MÀIERIAIS HOSPTIALARES LIDÁ"
inscIita no CNPJ sob o n' 53.000.455/0001-73 @eneflcirária dâAta), no va-
lorglobal de RS 189.061,50 (cefto e oitenÍa e nove mil e sessenra e um reais
e cinquenta çenovos), para os itens: 1,7,8. lO, 12, 13, 15- 31,38,52,
88,91.93,95,99, 100, l0l, 106, t2.0, 128, 153, 155.

AIa de Regist.o de PÍeços n' 081i2024- oriunda do Pregão Elerrônico
n" 00912024. OBJETO: Regisrro dc preços para futuràs e eventuais
aquisiçô€s de medicamentos e dieta enteral e ordl a fim de suprir a

demanda da SecretaÍia Municipal de Saride de Irapecuru-Mirim-MA.
\ coDforme condições. quatrridades e erigências esbbelecidas Des-v rc instrumento. VIGÊNCIA: 12 meses. DATA DE ASSINATURÂ:

l6/09/2024. PARTES SICNATÁRL{S: Municípro de llapecuru Mi-
riÍn/MA. através da Secretaria Muorcipal de Saúde (Orgào Gerencia-
dor) e a empresa VITAL DISTRIBUIDORÂ LTDÁ, iÍrscdra no CNPJ
sob o n' 04.851 .54310001-73 (Beoeficiríria da Ata), no valor global de
R.§ 133.840.00 (cento e trinta e tÍês mil oitocentos e quarenta reais).
para os itens:2,18,77.11'7 e l1).

Atâ de Registro dc Preços n" 083/202.1. oflunda do Pregào Elerrônico
n" ú9/2024. OBJETO: Registro de preços para fuhras e evcnruais
aquisiçôes de medicamentos e dieta enteÍal e oral a 6m de suprir a
demanda da SeÇretaria Municipal de Saride de lrap€curu-MiÍim-MA.
conforme condições. quanaidades e exigêacias estâbelecidas rres-
Te instrumento, VIGÊNCIA: I2 meses. DATA DE ASSINAITJRA:
1610912024. PARTES SÍGNAIÁRIAS: Município de Itapecuru Mi-
rim,À4A. através da Secreiaria Municipal de Saúde (órgão Gcrcncia-
dor) e a empresa A R L LEAL E RODRIGUES LTDA. inscrira no
CNPJ sob o n'33.961.610/000140 (Beneficiária dâ Ara). no valor
global de R$ 215.294,20 (duzenros e quinze mil duzentos c noveora e
qua&o reais e vilte centavos), para os itens : 4, 14, 2O, 24, 26, 29, 30.
13, 34, 35, 46, 50, 108, I I l, I16, I18, 136 e 157.

\r, Atâ de Registro de Prcços n'084/2024, oriunda do pregão Eletrônico
n" 009/2024. OBJETO: Registro de preços para futuras c evenruais
aquisições de medicamentos e dieta ente.al e oral a fim de suprir a
demandâ da Secretaria Municipal de Saúdc de IraDecu -Mirim-\tr{.
conforme condições. quantidadcs c uíigênciai esrabrlciiüs nes-
te instÍuÍnento. VIGENCIA: 12 meses. DAfA DE ASSI\1.ATUL{:
1610912024. PARTES SIGNATÁRIAS: Município de Irapec,.ru Mi-
rin MA, anavés da Secreraria Municipal de Saúde (órgào Gerencia-
dor) e a empresa A2 PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, inscrira no
CNPJ sob o n" ?9.246.2281000148 (Beneficiária da Ata), no valor
global de RS I 88.521,80 (cento e oiteota e oito mil quinhenros e vinte
e um reais e oitenta centavos), para os itens: 5,45, 103, I l0 e 148.

Ata de Regisrro de Preços n" 085,'2024, oriunda do Pregào Elerrônico
n" 009i2024. OBJETO: Rcgistro de preços para futuras e eYcnoais
àqúsiçôes de medicamentos e dieta enteral e oral a 6m de suprir a
demauda da Secretaria Municipal de Saúde de ltapecuru,Mirim-MA.
conforme coodições, quatrtidades e exigênciâs estabelecidâs tres-
te insrrumento. VIGÊNCIA: 12 meses. DATA DE ASSINATURA:
1610912024. PARTES SIGNATÁRIAS: Mudcipio de itapecuru Mi-
rim/M^, através da Secretaria Municipal de Saúde (órgâo Geren-
ciador) e a empresa SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDI-
CAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 31.097.573/0001-09
{Beneficiária da Ata), no valoÍ global de RS 84.825.00 (oitenra e qua-
tro mil oilocentos e vinre c cinco rcàis). parã os itcns: 6, 25. l0 a Í11
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Ata de Registro de PÍeços n' 08612024, oriunda do Pregão Ele-
trônico nc 009/2024- OBJETO: Registro de preços para futuras e

eventuais aquisiçôes de medicamentos e dicÍa enteÍal e orêl a fim
de suprü a demandÂ da Secretâria Municipal de Saúde de Itapecu-
ru-Mirim-MA. conformc condições, quantidades e exigências es-
tabelecidas neste instrumenro. \'IGÊNCIA: 12 meses. DATA DE
ASSINÂILTA: I 6t 09 | 2024 - PARTES S IGNATÁRIAS: IrÍunrcipro
r1e itapecuru itÍirim,MA. através dâ Secretâlia Vunicipal de Saúde
(Órgào Gercnciador) e a empresa M. A. M COMERCIO É DIS1lU-
BUIDORA DE \IEDICAMÊNTOS LTDA. inscrira no CNPJ sob o
n' 33.836.848,0001 -0a { Beneficiária da Ara), Eo valor global de R$
251.352.00 (duzentos e cinquenta e um mil reais ttzentos e cinquü-
ra e dois reaisl. para os iLcns: 19. 42. 49. 82 e I6l iÍ tq+y

r PAIJ--.--
Ara de RegrslÍo de Preços n'088 2024. oriunda do fogã8EÉf,$r{ico ,
n" OO9I2O24. OBJETO: Regisno de preços para furuàq-evrnu.ui:
aquisiçôes de medicammtos e diera e erâl e oral a 6m de suprir a

dcmanda da SccÍeÍârià luunicipal de Saúd. de Itapecuru-:!ÍiÍim-N,Í4.
confome coodiçôes. quantidades e exigências estabclecidas Des-

Ie insüumento. \,IGÊNCIA: 12 mesês. DAIA DE ,ASSINATL.RA:
16109/2024- PARTES SIGNATÁRIAS: Municipio de ftapecuru i\{i-
rimÀÍÁ, at"avés da Secreraria Municipal de Saúde (Órgão Geren-
ciador) e a empresa EXCLUSIVA DISTRIBL-IDORA DE I,lEDl-
CÂMENTOS LTDA, iDscrita no C\iPJ sob o n" 14.905.50210001-76
(B€neficiária da Atâ), no valor global de Rg 126.529,50 (canro e vinte
c seis mil quinhentos e vinte e nove reais e cinquenta centa\.os). para
os ilens:32,51.6.1- 112. ll5. 168, 169e 174.

Ata de Registro de Preços n'089,2024. oriunda do PleBâo Eletrônico
n' 009i2024. OBJETO: Regisno de preços para futuras e evenruais
aquisições dc nedicamcntos e dieta enteral € olal a 6m de suprir a
demaflda da Secretaria Municipal de Saúde de Itapscuru-ÀIirim-l\{Á.
conforme condiçôes, quantidâdes e exigências estabelecidas nss-
te iasüumenro. VlcÊNClA: 12 meses. DATA DE ASSINAfURÁ:
16109/2024. PARTES SIGNATÁRIAS: Municipio de ltapecuru tr{i-
rim'MA. arraves da Secretaria Vunicipal de Saú<le lórgâo Geren-
ciador.) e a empresa DROGAFONTE LTDA. inscntâ !o CIiPJ sob o
n" 08.778.201/0001 -26 (Beneficiária da Ata), no valor global dc R$
49.012.50 (quâreDta e nove mil e doze reais e ciuquentâ centa\.os,,
paÍa os itens: 57, 132 e 160.

Ata de Registro de Preços tr" 090/2024. oriünda do Plegão Eletrôtrico
no 009D024. OBJETO: Registro de preços pam futums e evenruais
aquisiçôes de medicâmentos e dieta eúterâl e oral a 6m de suprir a
demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Iapecuru-lr,lirim-l!ÍA.
confonne co5diÇões. quaotidâdes e exigências esubelecidas ncs-
te insrrumenlo. VIGÊNCIA: I2 meses. DAfA DE ASSINATURA:
16t092024. PARTES SIGNATÁRIAS: Mrúcípio de Irapecuru Mi-
rim/MA, aravés da Secretaria Municipal de Saúde (órgào Gerencia-
dor) e a cmpresa NORD PRODUTOS EM SAUDE LTDA, inscdra
no CNPJ sob o n" 35.753.1I l/0001-53 (Beneficiária da Ara). no ! aloÍ
global de RS I0.800,00 (dez mil e oitocentos reais), para os irens: 75.

Ata de Regisuo de Preços n" 09t/2024. oriunda do Pregào Elerrônico
n" 0092024. OBJETO: Registro de preços para liüuras e eventuais
aquisiçôes de medicamentos e dieta enteml e oral a fim de suprir a
demanda da Secretâria \Íunicipal de Saúde de Irapecuru-Mirim-MA.
conforme condições. quantidâdes e exigências estabelecidas nes-
re insrrumenro. VIGÊNCIA: 12 meses. DATA DE ASSINATURA:
L6/09/2O24. PARTES SIGNATÁRIAS: Mudcípio de trapecuru LÍi-
riÍ/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde (órgão Gerencia-
dor) e a empresâ APROMEDICA COMERCIO DE MEDICAME\-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob
o n" 34.558-660/0001-04 (Benefcirária dâ Ala), no valor global de
R§ 216.600.0ú (duzentos e dez,esseis mil c seiscêÍrtos rcais). pa).a os
itensi I23. 1.{1, 1.12. 162 e 16l.

,o


